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Parágrafo único. Se a autorização e os respectivos recursos
orçamentários forem suficientes somente para provimento parcial dos
cargos, o saldo da autorização e das respectivas dotações para seu
provimento deverá constar de anexo da lei orçamentária correspon-
dente ao exercício em que forem considerados criados e providos.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de junho de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Miriam Belchior

ANEXO

(Art. 2o da Lei no 12.422, de 16 de junho de 2011)

CARGOS DE JUIZ QUANTIDADE
Juiz de Tribunal 2 (dois)

TO TA L 2 (dois)

LEI No 12.423, DE 16 DE JUNHO DE 2011

Dispõe sobre a criação de Varas do Tra-
balho na jurisdição do Tribunal Regional
do Trabalho da 22a Região e dá outras pro-
vidências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o São criadas na jurisdição do Tribunal Regional do
Trabalho da 22a Região, no Estado do Piauí, 3 (três) Varas do Tra-
balho, assim distribuídas:

I - na cidade de Uruçuí, 1 (uma) Vara do Trabalho (1a);

II - na cidade de Bom Jesus, 1 (uma) Vara do Trabalho (1a);

III - na cidade de Valença do Piauí, 1 (uma) Vara do Trabalho (1a).

Art. 2o As Varas do Trabalho criadas por esta Lei serão
implantadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 22a Região, na
medida das necessidades do serviço e da disponibilidade de recursos
orçamentários, em consonância com o disposto no § 1o do art. 169 da
Constituição Federal.

Art. 3o São acrescidos aos quadros de Juiz e de Pessoal da
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 22a Região, os cargos
de Juiz do Trabalho, cargos em comissão e as funções comissionadas
constantes dos Anexos I, II e III desta Lei.

Art. 4o Cabe ao Tribunal Regional do Trabalho da 22a Re-
gião, mediante ato próprio, estabelecer a jurisdição das Varas do
Trabalho criadas por esta Lei.

Art. 5o Os recursos financeiros decorrentes da execução desta
Lei correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao Tribunal
Regional do Trabalho da 22a Região no orçamento geral da União.

Art. 6o A criação dos cargos e funções prevista nesta Lei fica
condicionada à sua expressa autorização em anexo próprio da lei
orçamentária anual com a respectiva dotação suficiente para seu pri-
meiro provimento, nos termos do § 1o do art. 169 da Constituição
Federal.

Parágrafo único. Se a autorização e os respectivos recursos
orçamentários forem suficientes somente para provimento parcial dos
cargos e funções, o saldo da autorização e das respectivas dotações
para seu provimento deverá constar de anexo da lei orçamentária
correspondente ao exercício em que forem considerados criados e
providos.

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de junho de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Miriam Belchior

ANEXO I

(Art. 3o da Lei no 12.423, de 16 de junho de 2011)

CARGOS DE JUIZ QUANTIDADE
Juiz do Trabalho 3 (três)

TO TA L 3 (três)

ANEXO II

(Art. 3o da Lei no 12.423, de 16 de junho de 2011)

CARGOS EM COMISSÃO QUANTIDADE
CJ-03 3 (três)
TO TA L 3 (três)

ANEXO III

(Art. 3o da Lei no 12.423, de 16 de junho de 2011)

FUNÇÕES COMISSIONADAS QUANTIDADE
FC-04 3 (três)
FC-03 3 (três)
FC-02 3 (três)
FC-01 6 (seis)
TO TA L 15 (quinze)

I - o Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU; e

II - o Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se:

I - grupo familiar: unidade nuclear composta por um ou mais
indivíduos que contribuem para o seu rendimento ou têm suas
despesas por ela atendidas e abrange todas as espécies reco-
nhecidas pelo ordenamento jurídico brasileiro, incluindo-se nestas
a família unipessoal;

II - imóvel novo: unidade habitacional com até 180 (cento e
oitenta) dias de "habite-se", ou documento equivalente, expedido
pelo órgão público municipal competente ou, nos casos de prazo
superior, que não tenha sido habitada ou alienada;

III - oferta pública de recursos: procedimento realizado pelo
Poder Executivo federal destinado a prover recursos às instituições
e agentes financeiros do Sistema Financeiro da Habitação - SFH
para viabilizar as operações previstas no inciso III do art. 2o;

IV - requalificação de imóveis urbanos: aquisição de imóveis
conjugada com a execução de obras e serviços voltados à re-
cuperação e ocupação para fins habitacionais, admitida ainda a
execução de obras e serviços necessários à modificação de uso;

V - agricultor familiar: aquele definido no caput, nos seus in-
cisos e no § 2o do art. 3o da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006; e

VI - trabalhador rural: pessoa física que, em propriedade
rural, presta serviços de natureza não eventual a empregador
rural, sob a dependência deste e mediante salário." (NR)

"Art. 2o Para a implementação do PMCMV, a União, ob-
servada a disponibilidade orçamentária e financeira:

I - concederá subvenção econômica ao beneficiário pessoa
física no ato da contratação de financiamento habitacional;

II - transferirá recursos ao Fundo de Arrendamento Resi-
dencial - FAR e ao Fundo de Desenvolvimento Social - FDS de
que tratam, respectivamente, a Lei no 10.188, de 12 de fevereiro
de 2001, e a Lei no 8.677, de 13 de julho de 1993;

III - realizará oferta pública de recursos destinados à subven-
ção econômica ao beneficiário pessoa física de operações em Mu-
nicípios com população de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes;

IV - participará do Fundo Garantidor da Habitação Popular -
FGHab; e

V - concederá subvenção econômica por meio do Banco Na-
cional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, sob a
modalidade de equalização de taxas de juros e outros encargos fi-
nanceiros, especificamente nas operações de financiamento de li-
nha especial para infraestrutura em projetos de habitação popular.

§ 1o A aplicação das condições previstas no inciso III do
caput dar-se-á sem prejuízo da possibilidade de atendimento aos
Municípios com população entre 20.000 (vinte mil) e 50.000
(cinquenta mil) habitantes por outras formas admissíveis no âm-
bito do PMCMV, nos termos do regulamento.

§ 2o O regulamento previsto no § 1o deverá prever, entre
outras condições, atendimento aos Municípios com população ur-
bana igual ou superior a 70% (setenta por cento) de sua população
total e taxa de crescimento populacional, entre os anos 2000 e
2010, superior à taxa verificada no respectivo Estado." (NR)

"Art. 3o Para a indicação dos beneficiários do PMCMV, de-
verão ser observados os seguintes requisitos:

I - comprovação de que o interessado integra família com
renda mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cin-
quenta reais);

II - faixas de renda definidas pelo Poder Executivo federal
para cada uma das modalidades de operações;

III - prioridade de atendimento às famílias residentes em
áreas de risco ou insalubres ou que tenham sido desabrigadas;

IV - prioridade de atendimento às famílias com mulheres
responsáveis pela unidade familiar; e

V - prioridade de atendimento às famílias de que façam parte
pessoas com deficiência.
..........................................................................................................

§ 3o O Poder Executivo federal definirá:

I - os parâmetros de priorização e enquadramento dos be-
neficiários do PMCMV; e

II - a periodicidade de atualização dos limites de renda fa-
miliar estabelecidos nesta Lei.

LEI No 12.424, DE 16 DE JUNHO DE 2011

Altera a Lei no 11.977, de 7 de julho de
2009, que dispõe sobre o Programa Minha
Casa, Minha Vida - PMCMV e a regu-
larização fundiária de assentamentos loca-
lizados em áreas urbanas, as Leis nos

10.188, de 12 de fevereiro de 2001, 6.015,
de 31 de dezembro de 1973, 6.766, de 19
de dezembro de 1979, 4.591, de 16 de de-
zembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de
1991, e 10.406, de 10 de janeiro de 2002 -
Código Civil; revoga dispositivos da Me-

dida Provisória no 2.197-43, de 24 de agos-
to de 2001; e dá outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Os arts. 1o, 2o, 3o, 4o, 6o, 7o, 9o, 11, 13, 14, 18, 20, 29,
42, 43, 47, 50, 51, 53, 54, 56, 57, 58, 59, 60, 65, 73, 79, 80 e 82 da
Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1o O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV tem
por finalidade criar mecanismos de incentivo à produção e aqui-
sição de novas unidades habitacionais ou requalificação de imóveis
urbanos e produção ou reforma de habitações rurais, para famílias
com renda mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e
cinquenta reais) e compreende os seguintes subprogramas:
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